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PORTARIA Nº. 11.971, DE 6 DE JANEIRO DE 2020 
 
PORTARIA Nº. 11.971, DE 6 DE JANEIRO DE 2020. 
 

ALTERA A PORTARIA Nº 11.840, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018, QUE “DESIGNA MEMBROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE – COMDEMA NO ASPECTO QUE 
MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
    RUBENS FRANCO JUNIOR, Prefeito do Município de Araras, Estado de São Paulo, usando de suas prerrogativas legais, 
em conformidade com o que lhe faculta o art. 4º. da Lei nº. 1.344, de 11 de setembro de 1980, 
 
     R E S O L V E: 
 
   Art. 1º.) – Alterar a alínea “a”, do inciso II, do artigo 1º., da Portaria nº 11.840, de 27 de setembro de 2018, que “DESIGNA 
MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE – COMDEMA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
 
   “Art. 1º.) –... 
 
   ... 
 
    II – Indicação do Órgão Legislativo:  
 

a) JOSÉ CARLOS MARTINI JUNIOR.”. 
 

   Art. 2º.) – Manter válidos e inalterados os demais dispositivos constantes das Portarias nº. 11.840, de 27 de setembro de 
2019. 
  
   Art. 3º.) – Determinar que esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de março 
de 2019. 
 
     Art. 4º.) – Revogar as disposições em contrário. 
 
     Art. 5º.) – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
 
      

RUBENS FRANCO JUNIOR 
Prefeito do Município de Araras 

 
 

   CARLOS CERRI JÚNIOR                                                     FELIPE CASTRO 
Secretário Municipal de Meio                                    Secretário Municipal de Justiça 
     Ambiente e Agricultura 

 
    Registrada e publicada na Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais, da Secretaria Municipal de Justiça, desta Prefeitura 
Municipal de Araras, aos 6 (seis) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte. 
 

Marli Aparecida Klein 
Diretora de Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais  
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